
PROJETO DE LEI NC 148/65

DOCUMENTO N2 Z 020/65

Artigo ic - As disposições da Lei l 05̂ , de 7 de outubro

de l 96U5 se aplicam a todos os professores -

diretamente subordinados ao ensino municipal.

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Martim Afonso de Souza, em 28/9/1 965

a) Oswaldo dos Santos
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